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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.664/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

04/11/2025

Ementa: Institui  pensão  especial  e  indenização  compensatória  aos
dependentes  de  policiais  civis,  militares,  federais,  rodoviários
federais  e  guardas  civis  municipais  falecidos  no  exercício  da
função ou em decorrência de ato de serviço em operações de
combate ao crime organizado, reconhecendo o caráter essencial
das  forças  de  segurança  pública  e  assegurando  proteção
integral a seus filhos menores.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Indústria, Comércio e Serviços e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3054662
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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